
Diário da República, 2.ª série — N.º 34 — 18 de Fevereiro de 2010  7251

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3089/2010
Nos termos e ao abrigo do n.º 1 do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 6.º 

do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho:
1 — Nomeio a licenciada Rosa da Silva Martins, técnica superior na 

Câmara Municipal de Lisboa, para exercer as funções de assessora do 
meu Gabinete, em regime de comissão de serviço, através de acordo de 
cedência de interesse público.

2 — As remunerações a processar mensalmente são as estabeleci-
das por lei para o cargo de adjunto de gabinete, incluindo subsídio 
de férias, de Natal e de refeição, bem como o abono de despesas de 
representação.

3 — A presente nomeação é feita pelo período de um ano, renovando-
-se automaticamente por iguais períodos de tempo, salvo comunicação 
em contrário, podendo ser revogada a todo o tempo.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de dia 8 de Fevereiro 
de 2010.

3 de Fevereiro de 2010. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações, António Augusto da Ascenção Mendonça.

202903172 

 Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres, I. P.

Direcção Regional de Mobilidade e Transportes do Norte

Aviso (extracto) n.º 3506/2010
O Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., faz saber 

que a empresa Rodoviária D’Entre Douro e Minho, S. A., com sede na 
Praça da Estação Rodoviária, concelho de Braga, requereu a concessão 
de uma carreira de passageiros em regime regular entre Carreira (S. 
Miguel), concelho de Barcelos e Ruílhe (Escola), concelho de Braga, 
ambos do distrito de Braga, passando por Talhos, Sequeade (Cabine), 
Bastuço (St.º Estêvão), Vilaça (St.ª Cecília) e Tadim (Escola).

Nos termos do parágrafo 1.º do artigo 101.º do Regulamento de Trans-
portes em Automóveis, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 37 272, de 31 de 
Dezembro de 1948, todas as entidades interessadas podem manifestar-
se sobre a concessão requerida, no prazo de sessenta dias a contar da 
data da presente publicação, para o que podem consultar o respectivo 
processo na Direcção Regional de Mobilidade e Transportes do Norte, 
sita na Av.ª Fontes Pereira de Melo, 485-527, Porto.

Porto, em 05-02-2010. — O Director Regional, Joaquim G. Cou-
tinho.

302886496 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente

Despacho n.º 3090/2010
1 — Nos termos do preceituado nos artigos 35.º a 37.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, ao abrigo do disposto nos artigos 10.º e 20.º 
do Decreto -Lei n.º 321/2009, de 11 de Dezembro, e do disposto no n.º 2 
do artigo 6.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de Dezembro, e das disposições legais adiante invocadas, no uso 
das competências que me foram delegadas pela Ministra do Ambiente 
e do Ordenamento do Território através do despacho n.º 932/2010, de 6 
de Janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 9, de 14 de 
Janeiro de 2010, subdelego no director -geral da Agência Portuguesa do 
Ambiente, Prof. Doutor António Nuno Fernandes Gonçalves Henriques, 
os poderes necessários para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar a ultrapassagem dos limites da duração do trabalho 
extraordinário fixados no n.º 1 do artigo 161.º, do Regime do Contrato 

de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro;

b) Autorizar a inscrição e a participação de dirigentes, bem como de 
trabalhadores em funções públicas, em número estritamente necessá-
rio, em estágios, congressos, seminários, reuniões, colóquios e outras 
iniciativas semelhantes de reconhecido interesse que se realizem no 
estrangeiro, nos termos da alínea c) do n.º 1 da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 51/2006, de 5 de Maio, desde que não impliquem des-
locações superiores a sete dias e estejam integrados em actividades do 
Instituto ou inscritos em planos aprovados, bem como o processamento 
das respectivas despesas com transportes e ajudas de custo, antecipadas 
ou não, dentro dos condicionalismos legais constantes do Decreto -Lei 
n.º 192/95, de 28 de Julho;

c) Autorizar, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, 
de 24 de Abril, o uso de avião nas deslocações em serviço no território 
nacional;

d) Nomear os instrutores e inquiridores de processos disciplinares e 
de inquéritos ordenados por membro do Governo que não sejam desde 
logo nomeados no respectivo despacho;

e) Proceder à suspensão prevista no artigo 45.º do Estatuto Disciplinar 
dos Trabalhadores Que Exercem Funções Públicas;

f) Autorizar as prorrogações dos prazos a que se referem o n.º 1 do 
artigo 39.º e o n.º 2 do artigo 68.º do Estatuto Disciplinar dos Trabalha-
dores Que Exercem Funções Públicas.

2 — Autorizo o director -geral da Agência Portuguesa do Ambiente a 
subdelegar nos subdirectores -gerais as competências ora subdelegadas.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República, considerando -se ratificados, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, 
todos os actos entretanto praticados, desde 31 de Outubro de 2009, pelo 
director -geral da Agência Portuguesa do Ambiente, Prof. Doutor António 
Nuno Fernandes Gonçalves Henriques, que se incluam no âmbito desta 
subdelegação de competências.

5 de Fevereiro de 2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, 
Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa.

202908008 

 Despacho n.º 3091/2010
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 

n.º 262/88, de 23 de Julho, e no artigo 35.º do Código do Procedimento 
Administrativo, delego no chefe do meu Gabinete, Carlos José de Oli-
veira Brito de Sá, com a faculdade de subdelegação, a competência para 
a prática dos seguintes actos:

a) Despacho dos assuntos de gestão corrente do Gabinete, em especial 
os que concernem à gestão do pessoal;

b) Gestão do orçamento do Gabinete e autorizar, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de Abril, as alterações orçamentais e an-
tecipação de duodécimos que se revelem necessárias à sua execução 
e que não careçam de intervenção do Ministério das Finanças e da 
Administração Pública;

c) Autorizar a constituição de fundos de maneio por conta do or-
çamento do Gabinete, até ao montante máximo de um duodécimo de 
dotação orçamental;

d) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e em dias de 
descanso semanal, complementar e feriados, bem como o respectivo 
pagamento;

e) Autorizar o processamento de despesas resultantes de deslocações 
em serviço, com ou sem abono de ajudas de custo;

f) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos termos 
dos artigos 30.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de Maio, 
a favor de individualidades por mim designadas para se deslocarem ao 
estrangeiro e cuja viagem constitua encargo do Gabinete;

g) Autorizar a aquisição de passes sociais ou assinaturas para utili-
zação em transportes públicos, relativamente a deslocações em serviço 
social;

h) Autorizar a requisição de guias de transporte, incluindo a via aérea, 
ou a utilização em transportes públicos, relativamente a deslocações 
em serviço oficial;

i) Autorizar a utilização de carro de aluguer, quando indispensável e 
o interesse do serviço o exigir;

j) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivo 
justificado, derem entrada nos serviços para além do prazo regula-
mentar;

l) Autorizar a realização de despesas com a aquisição de bens e ser-
viços, por conta das dotações orçamentais do Gabinete, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite dos montantes 
referidos nas competências atribuídas aos directores -gerais;
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m) Despacho dos assuntos correntes relativos a grupos de trabalho, 
comissões, serviços ou programas especiais que funcionem na dependên-
cia directa do meu Gabinete, bem como a decisão sobre requerimentos e 
outros documentos sobre os quais tenha havido orientação prévia.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República, considerando -se ratificados, nos 
termos do n.º 1 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, todos os actos entretanto praticados pelo chefe do Gabinete, desde 
31 de Outubro de 2009.

5 de Fevereiro de 2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, 
Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa.

202909118 

 Despacho n.º 3092/2010
1 — Nos termos do preceituado nos artigos 35.º a 37.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, ao abrigo do disposto nos artigos 10.º e 
20.º do Decreto -Lei n.º 321/2009, de 11 de Dezembro, e do disposto 
no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e pela 
Lei n.º 64 -A/2008, 31 de Dezembro, e das disposições legais adiante 
invocadas, no uso das competências que me foram delegadas pela 
Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Território através do 
despacho n.º 932/2010, de 6 de Janeiro, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 9, de 14 de Janeiro de 2010, subdelego no presidente 
do Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I. P., 
licenciado Tito Joaquim da Silva Rosa, as seguintes competências, 
no âmbito daquele Instituto:

a) Autorizar a ultrapassagem dos limites da duração do trabalho 
extraordinário fixados no n.º 1 do artigo 161.º, do Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro;

b) Autorizar a inscrição e a participação de dirigentes, bem como de 
trabalhadores em funções públicas, em número estritamente necessá-
rio, em estágios, congressos, seminários, reuniões, colóquios e outras 
iniciativas semelhantes de reconhecido interesse que se realizem no 
estrangeiro, nos termos da alínea c) do n.º 1 da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 51/2006, de 5 de Maio, desde que não impliquem des-
locações superiores a sete dias e estejam integrados em actividades do 
Instituto ou inscritos em planos aprovados, bem como o processamento 
das respectivas despesas com transportes e ajudas de custo, antecipadas 
ou não, dentro dos condicionalismos legais constantes do Decreto -Lei 
n.º 192/95, de 28 de Julho;

c) Autorizar, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, 
de 24 de Abril, o uso de avião nas deslocações em serviço no território 
nacional;

d) Nomear os instrutores e inquiridores de processos disciplinares e 
de inquéritos ordenados por membro do Governo que não sejam desde 
logo nomeados no respectivo despacho;

e) Proceder à suspensão prevista no artigo 45.º do Estatuto Disciplinar 
dos Trabalhadores Que Exercem Funções Públicas;

f) Autorizar as prorrogações dos prazos a que se referem os n.os 1 do 
artigo 39.º e 2 do artigo 68.º do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores 
Que Exercem Funções Públicas;

g) Autorizar, no âmbito das atribuições do Instituto da Conservação 
da Natureza e da Biodiversidade, I. P., a prestação de apoio material e 
financeiro a entidades públicas, cooperativas e privadas;

h) Autorizar a realização de despesas relacionadas com a execução 
de programas de natureza especial previstos em protocolos por mim 
previamente aprovados.

2 — Autorizo o presidente do Instituto da Conservação da Natureza 
e da Biodiversidade, I. P., a subdelegar nos vice -presidentes as compe-
tências ora subdelegadas.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República, considerando -se ratificados, nos 
termos do n.º 1 do artigo 137.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, todos os actos entretanto praticados, desde 31 de Outubro de 
2009, pelo presidente do Instituto da Conservação da Natureza e da 
Biodiversidade, I. P., Tito Joaquim da Silva Rosa, que se incluam no 
âmbito desta subdelegação de competências.

5 de Fevereiro de 2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, 
Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa.

202908276 

 Despacho n.º 3093/2010
1 — Nos termos do preceituado nos artigos 35.º a 37.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, ao abrigo do disposto nos artigos 10.º e 
20.º do Decreto -Lei n.º 321/2009, de 11 de Dezembro, e no uso das 
competências que me foram delegadas pela Ministra do Ambiente e 
do Ordenamento do Território através do despacho n.º 932/2010, de 
6 de Janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 9, de 14 
de Janeiro de 2010, subdelego no presidente do Conselho Nacional do 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Prof. Doutor Mário João de 
Oliveira Ruivo, a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar alterações orçamentais e a antecipação de duodécimos por 
conta das dotações orçamentais nos termos do Decreto -Lei n.º 71//95, 
de 15 de Abril, e da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e pela Lei 
n.º 64 -A/2008, 31 de Dezembro, bem como da legislação orçamental 
complementar em vigor;

b) Autorizar a ultrapassagem dos limites da duração do trabalho 
extraordinário fixados no n.º 1 do artigo 161.º do Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro;

c) Autorizar o uso em serviço de veículo próprio, nos termos previstos 
no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 170/20008, de 26 de Agosto, bem como 
o pagamento dos correspondentes abonos;

d) Autorizar a condução de viaturas oficiais em serviço, por elementos 
que não exerçam a actividade de motorista, nos termos do artigo 2.º, 
n.º 1, do Decreto -Lei n.º 490/999, de 17 de Novembro;

e) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, qualquer 
que seja o meio de transporte, bem como o processamento dos corres-
pondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de 
transporte e ajudas de custo, antecipadas ou não;

f) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo 
plano anual;

g) Autorizar a inscrição e a participação de funcionários em estágios, 
congressos, seminários, colóquios, reuniões, acções de formação ou 
outras actividades semelhantes;

h) Autorizar a realização de despesas com a aquisição de bens e servi-
ços, nos termos da alínea a) dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho.

2 — Autorizo o presidente a subdelegar no secretário executivo do 
Conselho Nacional do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável as 
competências ora delegadas.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República, considerando -se ratificados, nos 
termos do n.º 1 do artigo 137.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, todos os actos entretanto praticados, desde 31 de Outubro de 
2009, pelo presidente do Conselho Nacional do Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável que se incluam no âmbito desta subdelegação de 
competências.

8 de Fevereiro de 2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, 
Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa.

202908705 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro

Aviso n.º 3507/2010
Considerando:
Que, com a entrada em vigor do Regime de Contrato de Trabalho 

em Funções Públicas e do seu Regulamento, o Decreto-Lei n.º 259/98, 
de 18 de Agosto, deixou de se aplicar aos trabalhadores que exercem 
funções públicas na modalidade de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas;

Que compete à entidade empregadora pública definir horários de 
trabalho dos trabalhadores ao seu serviço, dentro dos condicionalismos 
legais (n.º 1 do artigo 132.º do anexo I (Regime) da Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro);

Que compete ao titular de direcção superior do 1.º grau adoptar os 
horários de trabalho mais adequados ao funcionamento dos serviços, 
observados os condicionalismos legais (al. C) do n.º 2 do artigo 7.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção da Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto);

Que a amplitude das alterações introduzidas justifica uma regulamen-
tação mais abrangente do que a existente;




